
PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Consultoria Técnica em Licitações e 
Controle Interno para Câma ra Municipal de Matões do Norte/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista a necessidade do aperfeiçoamento e o uso das legislações que regem a realização de 
procedimentos de contratação se faz a necessidade de contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de consultoria em Licitações e Contratos Administrativos para a Câmara Municipal 
durante o exercício de 2021. 

Atividades a serem desempenhadas estão totalmente alheias às atribuições finalísticas do Poder 
Legislativo, ou seja, aquelas voltadas à função legiferante. 

As atividades a serem desenvolvidas pela contratada são totalmente diferentes das exercidas pelos 
membros da Licitação e Controle Interno da Câmara Municipal , nomeados em folha, conforme disposição 
transcrita nas Decisões PL TCE/MA nQ 40/2004, 74/2005 e 11/2007. 

O desenvolvimento de Consultoria em Controle Interno é de ext rema importância e responsabilidade, 
tendo em vista não só exigência dos Tribuna is de Contas, mas considerando ta mbém a legislação em vigor 
e o benefício que um Contro le Interno atuante, eficiente e eficaz ocasiona para a Gestão. Destarte, a 
capacitação permanente dos profissionais é um ato que demonstra responsabilidade do gestor e a 
preocupação de se atender as exigências legais, que depende dos atos eficientes e eficazes de uma boa 
administração. 

A obrigatoriedade da manutenção de Sistema de Controle Interno na Administração Pública foi 
estabelecida pela Constituição Federal de 1967 e confirmada pela Constituição Federal de 1988, em seus 
artigos 70 e 74 e a implantação deste sistema nos estados e municípios brasileiros vem ocorrendo de 
forma gradual. 

A Lei Complementar nQ 101, de 4 de maio de 2000, mais conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal, 
prevê em seu artigo 54, que dispõe sobre o Relatório de Gestão Fiscal, a obrigatoriedade da assinatura, 
naquele relatório, dos responsáveis pelo Sistema de Controle Interno. 

É certo que amplitude do control e não se restringe a aspectos contábeis ou financeiros, mas alcança toda 
a atividade administrativa, e, de forma especial, a detectar eventuais riscos que possa m prejudicar o 
cumprimento das metas física s dos programas de governo e a consecução dos objetivos institucionais do 
órgão ou entidade. 

A atuação preventiva do controle interno e a educação continuada são os grandes alicerces para a 
instrumentalização de ações que favoreçam a melhoria dos processos decisórios, da condução das 
atividades, e, principalmente, da consecução dos objetivos finalísti cos da Administração Pública. 
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Nesse cenário, as atividades operaciona is da Câmara Municipal de Matões do Norte/MA, em busca de 
atendimento ao princípio da eficiência, demandam a contratação de uma empresa especializada para 
prestar os serviços de assessoria e orientação ao controle interno e licitações desta Câmara Municipal, 
em conformidade com a legislação pertinente, auxiliando na tomada de decisões por parte da 
administração. 

2.1. Noções gerais: Como é sabido, a Administração Pública deve se pautar pela segurança dos atos, bem 
como, pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e da probidade administrativa . A 
contratação de empresa para a realização dos serviços especificados buscará, por meio de todos os 
mecanismos cabíveis, lega is e possíveis, o atendimento e cumprimento a tais princípios e a legislação 
vigente. Orientar é mais prudente do que corrigir ou punir irregularidades. Com a contratação espera-se 
que o resultado se constitua num auxiliar eficaz do gestor nos procedimentos de aquisição de bens e 
serviços e contratações púb licas. 

2.2. Dos vetores: A consultoria irá de forma preventiva, assessorar a comissão de licitação, gestores 
municipais e demais servidores, evitando a ocorrência de fatores que possam implicar em prejuízos para 
a administração, e assim, ajustar a ideal aplicação dos recursos púb licos e cumprir rigorosamente ao que 
as leis determinam. Servirá, ainda, para que seja fornecido todo o suporte técnico adequado e necessário, 
no que concerne ao ideal transcorrer e realização dos atos correspondentes as contratações na 
administração pública, como também, quanto aos outros atos correlatos semelhantes. 

2.3. Da necessidade: Ressalta-se que a contratação e de extrema importância para que de uma forma 
ampla, possa ser ampliado o êxito das ações resultantes de planejamento administrativo, por meio de 
suporte técnico capacitado, acompanhamento, su pervisão e auxílio na tomada de decisões. 

2.4. Da especificidade dos serviços: Embora a Câmara Municipal de Matões do Norte/MA dispusesse da 
Procuradoria, observa-se que, por se tratar de matéria altamente específica, a necessidade da 
contratação é latente. Conjuntamente, soma-se o argumento de que o quadro de profissi onais hoje 
existentes na Procuradoria, não abarcaria todas as demandas. Por fim, uma empresa especializada poderá 
de forma mais efetiva realizar o acompanhamento dos prazos processuais, rotinas diárias, fluxos, 
orientações, respostas de impugnações, recursos e diligências. 

2.5. Da caracterização dos serviços como contínuos: Note-se que tal serviço é caracterizado como 
continuado por sua especificidade e habitualidade, ou seja, em virtude das demandas diárias de 
procedimentos, tanto por parte da comissão de licitação e gestores, como também por parte do público 
externo da entidade, a consu ltoria torna-se essencial e corriqueiramente usada, tendo inclusive, mu itas 
vezes prazos a serem cumpridos em recursos, impugnações e diligências dos órgãos de controle. Ass im, a 
ausência de profissionais especializados na área, implica diretamente na possível tomada de decisões que, 
as vezes, podem gerar sérios preju ízos à administração pública ou na continuidade dos atos 
desempenhados pela administração. Igualmente, reforçar-se tal entendimento, quando se demanda de 
profissionais que prestarão serviços ininterruptamente do municípi o, proporcionando a aplicação de uma 
ideal rotina da prestação de serviços. 

3. DETALHAMENTO GERAL DO OBJETO 

3.1) Acompanhamento e apoio, em conjunto com o setor respon sável , às atividades de licitação e aquelas 
relac ionadas aos contratos administrativos oriundos dos processos licitatórios nas modalidades Carta 
Convite, Tomada de Preços, Concorrência Públ ica, Leilão Concurso, Pregão na forma Presencial e 
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Eletrônico, bem como, nos processos administrativos de Dispensa, lnexigibilidade de Licitação, Chamada 
Pública e Credenciamento, conforme o caso; 

3.2) Assessorar os servidores, membros da Comissão Permanente de Licitação e/ou Pregoeiro Oficial, 
quando designado, nas realizações e no cronograma das licitações públ icas e processos administrativos; 

3.3) Assessoramento na elaboração de editais, minutas de contratos, rescisões contratuais e termos de 
aditamento e outros atos da espécie para apreciação da assessoria jurídica; 

3.4) Subsidiar a publicação de avisos de licitação, resultados de licitação, termos de homologação, atos 
convocatórias, rescisão contratual e termo de ratificação de procedimentos administrativos; 

3.5) Subsidiar o setor responsável dos setores contratantes nas respostas as impugnações e recursos 
referentes aos procedimentos licitatórios; 

3.6) Acompanhamento contínuo na formulação de respostas escritas e eventuais diligências junto à 
Comissão de Licitações, bem como defesa técnica nos processos de Prestações de Contas de Gestão junto 
aos Órgãos de Controle Externo - TCE e TCU, além de tomada de contas especiais; 

3.7) Acompanhamento nas informações prestadas junto ao Sistema de informações Municipa is - SIM, 
através de sistema informatizado fornecido pelo município; 

3.8) Apoio na utilização de recursos de tecnologia da comunicação e informação para realização de 
procedimentos licitatórios; 

3.9) Acompanhamento nas informações prestadas junto ao Porta l de Licitações, por meio de site 

específico - Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA; 

3.10) Assessoria e consultoria junto ao cadastramento de fornecedores. 

3.11) Au xi li ar na elaboração de instruções especificas acerca dos procedimentos a serem seguidos que 
devem prestar contas dos recursos públicos enquadráveis no art. 70 e seu parágrafo único da Constituição 
Federal. 

3.12) As orientações referidas no item anterior devem incluir todas as etapas anteriores as prestações de 

contas, desde a orçamentação, escrituração contábil, elaboração e publicação dos relatórios de execução 
orçamentária e de gestão fiscal, e a efetiva apresentação das contas aos órgãos competente; 

3.13) Prestar consultoria sobre atualização de assuntos de interesse local ; na suplementação a legislação 

federal e estadual no que couber; 

3.14) Prestar consultoria ao controle interno, nos órgãos públicos no sentido de instituir, organ izar, 

fiscalizar o funcionamentos dos processos inerentes a gestão de forma evitar fraudes e desperdícios, nas 
atividades de fiscalização contábil , financeira, orçamentária , operacional e patrimonial; 

3.15) Auxiliar a análise a fiscalização dos processos em geral, cumprimento dos programas e metas 

preestabelecidas no Planos Plurianuais - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentár ias - LDO, Leis Orçamentárias 
Anuais - LOA, Metas Bimestrais de Arrecadação - MBA e Cronogramas Mensais de Desembolso - CMD; 
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3.16) Expedir relatórios a serem encaminhados ao Controle Interno, naquilo que lhe for demandado que 
diz respeito a revisão dos procedimentos, com o intu ito de adequar as necessidades, respaldando assim 
o gestor público de alguma sanção. 

3 .17) No exercício da função administrativa de controle, os entes e demais órgãos públicos devem se 
assegurar de que a existência de erros e riscos potenciais devem ser devidamente controlados e 
monitorados, atuando de forma preventiva, concomitante ou corretiva, além de prevalecer como 
instrumentos auxiliares de gestão. 

4. EQUIPE TÉCNICA 

4.1. A empresa contratada deverá indica pe lo menos 02 (dois) profissionais como responsáveis técnicos 
para desempenhos das atividades pertinentes ao objeto de contratação com experiência na área de 
licitações e controle interno . 

5. CARGA HORÁRIA 

PRESENCIAL: A carga horária presencial refere-se à prestação de serviços de forma presencial no local 
indicado pela Contratante. 

NAO PRESENCIAL: A carga horária não presencial refere-se a demanda consultiva prestada por escrito 
através de correio eletrônico (e-mail), de forma convencional via Consulta Escrita formalizada, via 
telefone, chat de mensagem, ou outro recurso de tecnologia da comunicação e informação, que será 
ilimitada e em tempo integral, prestada pela contratada em local indicado pela contratante. Os serviços 
não presenciais em tempo integral de consultoria serão prestados em local indicado pela contratada, sem 
limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por servidores do Município decorrentes 
de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes, devendo toda e qualquer orientação ser dada 
preferencial mente no formato de parecer, somente por profissionais devidamente habilitados, e em 
observância ao que prescreve o instrumento convocatório/ed ital e seus anexos. 

6. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços contratados deverão ser prestados no Mun icípio de Matões do Norte/MA e/ou conforme 
determina o Projeto Básico, correndo todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, 
condução, deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços 
às expensas da Contratada; 

7. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O valor total estimado para execução do objeto do presente Projeto Básico é de R$ 108.000,00 {Cento e 
oito mil reais), tendo por referênc ia os preços constantes da pesquisa de preços realizada . 

7.2. PLANILHA DE QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS E PREÇOS ESTIMADOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. VLR. UNIT. R$ 
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Prestação de serviços de Consultoria 

01 
Técnica em Licitações e Controle Interno 

Mês 12 R$ 9.000,00 R$ 108.000,00 
para Câmara Municipal de Matões do 
Norte/MA. 

8. FORMA DE CONTRATAÇÃO 

8.1 A Contratação se rá realizada por meio de licitação na modalidade Carta Convite, do tipo menor preço 
global. 

9. DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO: 

9.1. Além dos serviços de consultoria e orientação, previstos no item 7.2 acima, a empresa contratada 

deverá prestar serviços de treinamento de servidores da Câmara Municipal de Matões do Norte/MA, 

encarregados de rea lizar os serviços pert inentes ao objeto e demais tarefas necessárias ao bom 

funcionamento dos serviços Administrativos. 

10. DO SUPORTE TÉCNICO: 

10.1. A empresa contratada deverá prestar os serviços constantes do item 7.2 deste projeto . 

11. FORMA DE PAGAMENTO: 

11.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 

Recebimento Defin it ivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de 

regularidade fiscal : Prova de regula ridade relativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos e 

Dívida Ativa Estadual e Municipal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da 

contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta 

corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das 

partes interessadas. 

12. PERÍODO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. Os serviços deverão ser prestados durante o período de 12 (doze) meses. 

13.1. DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

13.1. Caberá à CONTRATANTE: 
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a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessá rios que venham a ser solic itados pelo 

representante da CONTRATADA; 

b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejei tando-o caso não esteja de acordo com as 

especificações trazi das neste Projeto e na Minuta do Contrato; 

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das 

formalidades legais. 

13.2. Caberá à CONTRATADA: 

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências das 

unidades da Câmara Municipal de Matões do Norte/MA. 

b) prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Projeto 

Básico; 

c) in iciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de recebimento da 

Ordem de Serviço/Nota de Empenho; 

d) Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as informações obtidas 

no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de divulgar e/ou utilizar em proveito próprio 

e/ou de terceiros toda e qualque r informação relacionada com a contratante; 

e) Providencia r a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

Contratante; 

f) Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a te rceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do objeto; 

g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza trabalhista entre os técnicos da 

empresa que vier a ser contratada e a Câmara Municipal de Matões do Norte/MA; 

h) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação apresentadas 

para licitação. 

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

14.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73 , 1, " a" e " b" da Lei n2 8.666/93 . 

15. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

15.1. Local da prestação dos serviços : os serviços serão prestados pela empresa contratante, através 

profissionais capacitados, de nível superior ou técnico com capacitação em licitações e controle interno, 

na sede da Câmara Municipal de Matões do Norte/MA. 

16. PERFIL DA EMPRESA A SER CONTRATADA: 

16.1. Natureza jurídica : pessoa jurídica . 
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16.2. Especialização: a empresa deverá ser especializada na prestação de serviços de assessoria e 

consultoria para órgãos públicos, na área de controle licitações e contratos administrativos e controle 

interno, o que será comprovado mediante demonstração de experiências anteriores em trabalhos para 

órgãos públ icos, demonstração de cursos de capacitação concluídos em áreas relac ionadas aos serviços a 

serem prestados. 

16.3. Equipe técnica: o escritório deverá possuir uma equipe técnica com especialização em Licitações e 

Controle Interno. 

16.4 Os integrantes da equipe técnica deverão possu ir vínculo formal com a empresa prestadora, seja 

como sócios, empregados, contratados ou associados. 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ÓRGÃO ...... .. ...... .. : 01 Câmara Municipal de Matões do Norte 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0101 Câmara Municipal de Matões do Norte 
01 031 0001 2.001 Manut. e Funcionamento das Atividades da Câmara Municipal 

3.3.90.39.00 Outros serv. de t erc. pessoa juríd ica 

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

18.1. Fundamenta-se na Le i nº 8.666/93, Le i Federa l nQ 9.412/2018 Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147 /2014 e Lei Complementar nQ 155/2016 e demais normas pertinentes à espécie . 

Matões do Norte/MA, em 12 de janeiro de 2021 . 

rn~,,,,_ Jk- sQM_ 
Mariana Unhares Pereira 

Tesoureira 
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